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ASSUNTO  :  Reivindicação (faz)

AUTORES  :  Vereadores Pedro Lucas Rodrigues/Altamir Fernandes de Sousa  





Exma. Senhora Presidente,





Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se municipalizar a Lira Mariana Patense.

JUSTIFICATIVA:





A Lira Mariana Patense conquistou, durante os seus 55 anos de existência, marcados pela alegria de seus integrantes e ex-integrantes,  um lugar no coração de todos os patenses. 





É para nós, bem como para os visitantes, um símbolo incontestável da história  de nossa cultura e que deve não só ser preservado, mas também valorizado e incentivado a crescer, como vem crescendo o nosso município.





Os incentivos financeiros que lhe são repassados pelos  órgãos governamentais e não-governamentais são poucos, em vista da grandiosidade de sua importância para o nosso município. 





Torna-se necessário, portanto, um maior incentivo aos seus integrantes, de forma a proporcionar-lhes melhores condições de exercerem as suas funções artísticas junto à Lira Mariana Patense, bem como despertar o interesse de nosso povo, com vistas ao surgimento de novos astros que queiram se enquadrar às fileiras desta banda musical. 





Uma das melhores opções para um efetivo incentivo é, justamente, através do processo de municipalização, quando, então,  passará a cargo da municipalidade toda a responsabilidade sobre este patrimônio artístico-cultural, evitando-se, assim, a sua decadência e/ou extinção.





Sala das Sessões, 05 de junho de 1997
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VEREADOR

